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. BOLETIM DE TRAMITAÇÃO 
DATA DA ENTRADA:__f6_ (&2 120 LL__ 
DESPACHO DO PRES: ~ PELA TRAM.IT. NORMAL 

DATA DA LEITURA: o2& / /r.:2.-120 LL_ 
CJ PELADEVOL.AOAUTOR 

' TRAMITAÇÃO: CJ ORDINÁRIA CJ URGÊNCIA CJ ESPECIAL 

COMISSÕES ·PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
PROP. ENCAMINHADA EM ,,~./ / /J / /./ PROP. ENCAMINHADA EM ..a&:z._j~/ ~ j 
RELATOR DESIGNADO EM __ / __ / __ RELATOR DESIGNADO EM __ / __ / __ 

PARECER VOTADO EM __ / __ / __ PARECER VOTADO EM __ / __ / __ 

PARECER VENCIDO EM __ ./. __ .l __ PARECER VENCIDO EM __ / __ .l __ 
RELATOR DESIGNADO EM __ /_· _/ __ RELATOR DESIGNADO EM __ / __ / __ 

RED. DE VENCIDO EM __ / __ / __ RED. DE VENCIDO EM __ / __ L __ 
PROP. DEVOLVIDA EM 1 1 PROP. DEVOLVIDA EM __ L __ L __ 
EMENDAS ENCAM. EM __ / __ / __ EMENDAS ENCAM. EM __ / __ L __ 
RELATOR DESIGNADO EM __ / __ / __ RELATOR DESIGNADO EM __ L __ L __ 
PARECER VOTADOS/E EM_._/ __ / __ PARECER VOTADOS/E EM __ L __ L __ 
PARECER VENCIDO EM __ / __ / __ PARECER VENCIDO EM __ L __ L __ 
RELATOR DESIGNADO EM __ / __ L __ RELATOR DESIGNADO EM __ L __ L __ 
RED. DO VENCIDO EM __ / __ L __ RED. DO VENCIDO EM L __ / __ 
PROP. DEVOLVIDA EM __ / __ / __ PROP. DEVOLVIDA EM __ / __ / __ 

RED. FINAL-ENCAM. EM __ L __ L __ 
RED. FINAL-DEVOL. EM __ / __ / __ 

TRAMITAÇÃO NO PLENÁRIO 

ORDEM DO DJA: ~0 /_,/ P2. / 20.Lf_ - /_ / 20__ /_ / 20 __ 

DJSCUSSÃO: Iº EM dO f_L.tí?._j....L.{__ - 2º EM __ / __ / __ DJSC I SUPLEM EM __ / __ / __ 

ADIAM DA DISCUSSÃO: DE __ / __ / __ A __ / __ / __ REQ. POR 

ADIAM DA DJSCUSSÃO: DE __ / __ / __ A __ / __ / __ REQ. Pela maioria dos vereadores 

TOTAL DE EMENDAS APRESENTADAS: ENCAM PICOM EM __ L __ L __ 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: ~ SJMBÓLJCO 0 NOMJNAL 0 SECRETO 

ADIAM DA VOTAÇÃO: DE __ L __ L __ A __ / __ / __ REQ. POR ___________ _ 

VOTAÇÃO: Iº EM ~L / ;2..!_L!__ -2º EM __ /_._/ __ VOT. I SUPLEM. EM __ /_ __ /_ __ 

RED. FINAL: EMC. PIC. EM: __ / __ /___ DEVOL. EM __ /_ __ l __ VOTADA EM __ /_ __ /_ __ 

PROP. RETJRADA EM: __ /_ __ /_ __ - 0 PELO PRESJDENTE 0 PELO AUTOR 

DECISÃO FINAL: !t.a:J APROVADO 0 REJEJTADO EM /_ __ / 211 _ 0 ARQUJVADA EM ~/ / o2.. / 20lj 

DATADOAUTÓGRAF0: ___ /_ ___ /20 __ D DESARQUJVADA EM ___ /_ ___ / 20 __ 
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Secre ario 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Sessão~2/2011;' . . . !l._) 
-. -------- --- -----------· 

Secretário 

CÂMARA MUNICIPAl- DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em única Votação por 

f ~NIMIDA~E . 
Sala da~ Se :S-G~s~1'~/2011. ' , r y -----

-----+-~-,.~ sidé~te 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTAOO DO l;:SPIRITO SANTO 

À-SANÇÃO 

Sala das S~ss/"/~2f12/20~ 1. 
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CAMARA MUNJCIPAL DE Ço~CJ?IÇÃO DO ÇAST~to 
ESTADO DÇ> '.B~PÍRITQ SANTO 

Av. José Gri,lo-152-Cen,tro :-- Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 

1 

DA: COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E QA 
COMISSAO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMÇNTO E TOMADA 
DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.9 072/2011. 

RELATOR: VEREADOR PIONANO JON ;if HOS,-CR.ISOS-TOMC)~'t · 

RELATÓRIO: 
jAP R O VAÔ o 1 ,,~,, 

,,_,·r.:_=u>··•·'"''·'."'''""'I~.=·;:~:;;::;---·,.~-'.. --~~ 

Através do oficio PMCC nº 553/201L o 
Exc;:elentíssimQ Senhor Prefeito Muniçipal encaminho1,.1 o Projeto de 
Le·i n. 0 072/2011, o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária 
do dia 20/12/20l 1 e encaminhado nesta mesma data ç estas 
Comissões para ser examinQdo e receber parecer, conforme 
estabelec~ o Regimentq Interno deste Poder Legislativo. 

A presente reunião foi realizadçi em conjunto, 
conforme estabeleçe o artigo 60 do Reç;Jimento Interno desta Çasa de 
Leis. 

O S~nhor Presidente, Vereador PIÇJNAÍVO 
JONATHOS CRISOSTOMO, na conformida·de do disposto no ihçiso 
XIII, do artigo 49, do Regimento Interno, avocou para si a presente 

O matéria para relatar.· ·· · · 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 
.• : 1 

O Excelentíssimo Senhor Pr~feito de Conceição do 
Castelo encaminhou o Projeto de Lei acima indicado, solicitando 
qUtorização legislativa para firmar contrçito çf e loç:ação com o Sr. 
Domingos Antônio Garbelotto, objetivando o alug1,.1el do imóvel _9e 
propriedade do mesmo, situado na rua Sancho Nµnes; s/n, Sairro 
Pedro Rigo, Conceição do Castelo~ES, destinado ao funcionamento do 
CRES - Centro de Referência Especializado de Assist~nçia Social. 

Segundo o autor do Projeto o valor mensal . Ço 
aluguel é de R$ 65Q,OO (seiscentos e çinq~enta reais), mai~ de~pesas 
com abastecimento de áqua e fornecimento de energia elétrica. O 
prazo da locqção está compreendido de 01/0l/2012 até 31 de 
dez~mbro d~ 2012. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONÇ~IÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO EsJ?tRJTO SANTO 

Av. J~sé Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - F.ax- OXX-27-547"1201 

Tratando-se de um contrato que acarreta ônus p·ara · 
o erário municipal, segundo a Lei Orgânica do Município de Conceição 
do Castelo (int. XI, çirt. 46), depende de autorização legislativa.: As 
dotações para a cobertura das despesas decorrentes do contrato, 
segundo o Autor do Projeto, estão consignadas no orçamento de 
2012. 

O inc. X do art. 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, diz que é dispensável a licitação "para a compra ou locação 
de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas. da 
Administração; .cujas necessidades ·de, instalação e· localizaçã·o 
condicionem a :sua. escolha, desde que o ,preço ~ejê;J compatível com o 
valor de mercado, segundo avalia.ção prévia·." Então, desde que as 
necessidades de instalação e localização sejçim justificadas e desde 
que, mediante avaliação pr~via, o preço seja çompatível ao vàlo·r ·, 
corrente de mercado, é possível a locaç~o do imÇ>vel pretendido~ O 
autor da matéria anexou o l,audo de Ava.liação do imóvel. A materiâ 
atende as exigências legais, razão pela qual, sou pela legalidade, 
constitucionalidade e aprovação do citado Projeto de Lei, confórm~ · 
redigido. 

PARECER DA. COMISSÃO: 

Diante ao exposto aeima, esta Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Economia,· 
Orçamento e Tomada de Contas, é pela LEGAL.IDADE,·· 
CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇÃO do referido Projeto de . 
Lei, conforme lhe faculta o art. 58 do Regimento Int~rno, nos tern;ios . 
em que o mesmo foi redigido. · · · 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, e~ dezembro de 2011. . 

PIONA-Nd J~CRISÓSTOMO - ................ RELÀTOR 

ANTONIO AN~TORIN - ....... COM O RELAtOR. 

CLEONE JOSÉ LORDELO BATISTA- ......... .. COM O RELATOR . 

CARLOS EDUARDO DESTEFANI- ............ .. COM O RELATOR 

DAI.. TON HENRIQUE PI NÃO - ................... ÇOM O RELATOR. 

DOMINGOS LÚCIO ZAN~ ........... COM O RELAtOR 

LUIZ CLÁUDIO ZÓBC/ DA CUNHA- ...... .. COM O RELÂTOR 

SÀULO MARETO ~ .......................... COM O R~LATOR 

,I ·· 

... 



CONCEICÃO DO CASTEL ~··-'"'·,~-~ .. ~;.~ ... · .. --.: ........ -- .· ;;;.. -
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P R -E F E 1 T .LJ R A M U N 1 C 1 P A,. · : . -rstaoo-de-E~pí~Ít~-S~ 

l j" IJ : 

PRoJETo DE LEI Nº 0121iot'i~~· ·- ·~ 

AUTORIZA A LOCAÇÃO ~E · 
IMÓVEL E , ·DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

·o PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado 
·do Espírito Santo, ·no uso d~ suas atribuições legais, faz. saber que a Câmara 
Municipal aprovou_ e eJe sànciona a seguinte Lei: . 

· .A'.rt~ 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
contrato de Locação de imóvel com - o SR. DOMINGOS . ANTÔNIO 
GARBELOTTO, objetivando o aluguel do imóvel de propriedade do mesmo, 
situado na rua Sancho .Nunes, s/n, bafrro Pedro Rigo, Conceição do Castelo-ES, 

· compi:;eendendo 06 (seis) salas, O 1 (unia) cozinha, 02 (dois) banheiros e 02 (duas) 
varandas, destinado ao funcionamento do CREAS - . C~ntro de Referência 

· Especializado de Assi~tência Sqcial. 

. . 

. Art. 2º - O período de locação de que trata·. o artigo anterior será de 
o 1/-0112012 à 31/12/2012. 

Art~ 3° - .o valor men.sal a ser pago pela Municipalidade será de R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais), mais as despesas com . abastecimento e água e 
.fornecimento de energia ~létrica. / 

. ' 

Art. 4° - _As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta do 
orçamento Municipal, exercício de 2012. . . . 

A.rt. 5º - Esta lei entra ~m vigor da data de . sua publicação, revogadas ás 
disposições enf contrário. 

'Conceição do Castelo-ES, lS de dezembro-de 2011. 
• I 

OD ADE TO 

. \ 

Av. josé Grilo, 426 - Cep. 29370-00.0 - Conceição do Castelo -
1
ES -_Telefax: (28) 3547-1101 

pmcc.aqm@hotmail.com . . www.conce1caodocasJelo.es.~ov.br 

. j 
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-CONCEICAO DO CASTELO , 
PR EF E r T U RA M UN I C IP AL Estado do Espírito Santo . 

MENSAGE.M AO PROJETO DE LEI Nº 072/2012 

. ' 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores; 

. ( 

. . .O presente Projeto de Lei trata-se de autorização para o Çhefe 
do Poder Executivo Municipal firmar Contrato de Locação com o Sr. Domingos 
Antôhio Garbeloto, cujo imóvel será destinado ao funcionamento do CREAS -

· Centro de Referência da Assistência Social. . 

Tendo em vista tratar-se de contrato que trará obrigação ao 
, .Município de efetuar o pagamento do aluguel, nece~sita, assim, de autorização 

legislativa, o que se faz com o presente Projeto de Lei. 

. É preciso ressal.tar que o Município não conta atualmente com 
imóvel próprio• pata a destinação que se pretende; sendo este· imóvel o ·mais 
adequado para a finalidade a que se propõe a loqtção. 

' Ademais, o imóvel ·locado atualmente, apresenta muita 
.umidade, Gomprométendo as atividades ali desénvolvidas·, bem como a sa~de· dos 
funciof!ários do Programa. · · 

;Assim sendo, apresentamos o Projeto de Lei er;i anexo; para a 
. devida apreciação e aprovação desta AugG~ta Casa. 

Conceição do Castelo~ ES, 15 de dezembro de 2011. 

_ OD 

Av. josé Gri lo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do-Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-110l· 
pmcc.adm@hotmail.com · www:concei·caodocastelo.es.~ov.br 
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CON.CEICÃO DO CASTELO - ' -
PR E F E 1 TU R A M U N .1 C 1 P A L. Estado do Espírito Santo 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA LOCAÇÃO 

A Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria n°. 011/2010, de 21 de janeiro 

de 2010, após visita ao local, com a finalidade de formar _valor para locação de 01 (um) 
. . 

imóvel ·pa 11a o funcionamento do Centro de Referênciá EspecializadQ de Assistência Social 

- CREAS, constatou e decidiu o seguinte: 

~ O imóvel pertence ao Senhor DOMINGOS ANTÔNIO GARBELOTTO, 

localizado na Rua Sancho Nunes, S/n.0 - Pedro Riga, Conceição do 

Castelo/ES. 

);:> O imóvel possui 06 (seis) salas, 01 (uma) cozihh~, 0.2 (dois) banheiros e 02 

(duas) varandas externas . 

De acordo com a ~valiação do mercado imobiliário local e considerando a 

· lo'cal ização e as condiÇões físicas do local, bem como par9 a finalidade a que se propõe a 

· utilização do imóvel, a Comissão.estabeleceu o valor mensal de R$ 650,00 (seiscentos e 

cinquenta reais) mensais. Cabe ainda ressaltar que' o período de aluguel será de 

19/12/2011 até ~1/12/2012. 

~ I 

Conceiçao do Castelo/ES, 14 de Dezembro de 2011. 

,, . 

/ 
EVALDO ALVES DA -SILVA 

'. Av. josé Grilo, 426 ~ Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pnícc.adm@hotmail.com - WW\Y.conceicaodocastelo ;es.~ov.br 


